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Aula 04 

 
Continuação: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

A natureza jurídica de um alvará de licença é vinculado, declaratório e permanente, 

enquanto o alvará de autorização é discricionário, constitutivo e precário. Assim, há uma corrente 

minoritária que afirma ser a licença ambiental uma autorização, pois não teria natureza de licença, 

visto o prazo de validade imposto. Todavia, majoritariamente, entende-se a licença ambiental sim 

como licença, apesar do lapso temporal delimitado. 

 
validade: 2 anos                          validade: 5 anos                            validade: 6 anos                validade: 4 a 10 anos              

 

Resolução nº. 237/CONAMA 

Art. 19 – O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 

condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, 

quando ocorrer: 

I – Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 

II – Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da 

licença. 

III – Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

Assim, de acordo com o inciso III, a licença poderá ser alterada ainda durante seu 

período de validade. 

 

A licença no direito público em geral é ato vinculado, contudo, no que se refere ao 

alvará de licença ambiental, trata-se de ato discricionário técnico, isto é, devidamente motivado 

por fundamentos técnicos, apesar dos doutrinadores não fazerem essa afirmação categoricamente. 

 

A licença ambiental tem prazo para ser concluída, de acordo com a Resolução 237. O 

prazo regular é de 06 meses e, quando houver EIA/RIMA ou audiência pública, será de 12 meses. 

Art. 14 – O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados 

para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 

empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que observado o 

TR LP LI LO
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prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até seu deferimento ou 

indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou audiência pública, quando o prazo 

será de até 12 (doze) meses. 

§1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração 

dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo empreendedor. 

§2º - Os prazo estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a 

concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 16 – O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, 

sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente1 e o 

empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença. 

 

No caso do empreendedor que se sentir prejudicado com a demora na obtenção da 

licença ambiental, apenas cabe ingressar em juízo pedindo que se exija celeridade da 

administração pública. Jamais será hipótese de pedir que o Judiciário conceda a licença! 

Ex.: Compra da Garoto pela Nestlé – o CADE determinou que a compra fosse desfeita e a Nestlé, 

por sua vez, ingressou em juízo afirmando que o Conselho havia perdido o prazo legal estipulado 

pela Lei 8.84/942 para se manifestar contrariamente e, portanto, restaria prejudicada sua 

determinação. Dessa forma, a Garoto foi adquirida pela Nestlé em sede de liminar. Entretanto, a 

Lei 8.884/94 foi revogada pela Lei 12.529/11 que não prevê a ”aprovação automática” ante a não 

apreciação, mas, por outro lado, o regimento interno do CADE continua permitindo essa 

possibilidade. 

 

 

ESTUDOS AMBIENTAIS 

A resolução nº. 01/86 do CONAMA regulamenta o EIA e o RIMA. 

 

A diferença entre o EIA e o RIMA está no art. 225, caput da Constituição: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

                                                           
1 O órgão de competência suplementar é mencionado no art. 15 da LC 140: 
Art. 15. Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações administrativas de licenciamento 
e na autorização ambiental, nas seguintes hipóteses: 
I – inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho do meio ambiente no Estado ou no Distrito 
Federal, a União deve desempenhar as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua criação; 
II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho do meio ambiente no Município, a Estado deve 
desempenhar as ações administrativas municipais até a sua criação; 
III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho do meio ambiente no Estado e no Município, a 
Unidão deve desempenhar as ações administrativas até a sua criação em um daqueles entes federativos. 
2 Art. 54, § 7º A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprovação, caso em que 
retroagirá à data de sua realização; não tendo sido apreciados pelo CADE no prazo estabelecido no 
parágrafo anterior, serão automaticamente considerados aprovados. 
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EIA - estudo técnico com linguagem técnica para os profissionais do IBAMA/INEA. 

RIMA – resumo do EIA, com linguagem acessível à coletividade. 

 

Logo, os dois possuem rigorosamente o mesmo conteúdo, sendo diferentes, apenas, na 

linguagem técnica. 

Resolução 01/86 

Art. 9º, parágrafo único – O RIMA dev ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua 

compreensão. As informações devem ser tratuzidas em linguagem acessível, ilustradas por mapas, cartas, 

quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo que se possam entender as vantagens 

e desvantagens do projeto, bem como todas as consequências ambientais de sua implementação. 

Art. 11, §2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do 

RIMA, o estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para 

recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que 

julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus 

impactos ambientais e discussão do RIMA. 

 

O estudo deverá ser elaborado por equipe multidisciplinar e cabe ao empreendedor o 

financiamento desse estudo que somente após finalizado será enviado para o IBAMA/INEA. 

Contudo, o art. 7º da Resolução 01/86 foi revogado3, tendo sido substituido pelo art. 11 da 

Resolução 237, também do CONAMA. 

Art. 11 – Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 

profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor. 

Parágrafo único – O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos 

no caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções 

administrativas, civis e penais. 

 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA - Resolução nº. 09/87 do CONAMA 

Não é obrigatória, visto que não há determinação legal nesse sentido. O que deve haver 

sempre é publicidade, o que não se confunde com a exigência de audiência pública: pode ser 

através desse meio ou de outros, conforme estebelecido no art. 11, §2º da Resolução 01/86. 

Art. 11, §2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do 

RIMA, o estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para 

recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que 

julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus 

impactos ambientais e discussão do RIMA. 

                                                           
3 Art. 7º - O estudo de impacto ambiental será realizado por equipe multidisciplinar habilitada, não 

dependente direta ou indiretamente do proponente do projeto e que será responsável tecnicamente pelos 

resultados apresentados. REVOGADO! 
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Art. 2º - Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 

Ministério Público, ou por 50 (cinquenta) ou mais cidadãos, o Órgão do Meio Ambiente promoverá a 

realização de audiência pública. 

§2º - No caso de haver solicitação de audiência pública e na hipótese do Órgão Estadual não 

realizá-la, a licença concedida não terá validade. 

Portanto, resta claro que a audiência pública somente se torna obrigatória quando 

requerida por algum dos elencados no art. 2º da referida resolução, sob pena de anulação da 

licença. Entretanto, ressalta-se, não há obrigação de nenhum desses em solicitar a audiência. 

 

A consulta é por escrito e a audiência pública é oral, mas ambas são formas de dar 

publicidade. 

 

 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO – Lei 9.985/00 

Trata-se de definição genérica das áreas destinadas à proteção ambiental e são 

divididas em dois tipos: 

Art. 7º As unidades de conservação integrantes do SNUC dividem-se em dois grupos, com 

características específicas: 

I – Unidades de Proteção Integral; 

II – Unidades de Uso Sustentável. 

§1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a natureza, sendo 

admitido apenas o uso indireto4 dos seus recursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta lei. 

§2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a conservação da 

natureza com o uso sustentável de parcela de seus recursos naturais. 

 

Atenção: os artigos que se seguem dissertam sobre as 12 unidades de conservação. Segundo o 

professor, para quem quer carreira na Magistratura Federal é muito interessante decorar esse rol e 

sua conceituação. 

 

A cada tipo de unidade de conservação a lei define se há possibilidade de propriedade 

privada no interior da unidade e, caso não seja possível, a determinação é para desapropriação. 

Estação Ecológica5, por exemplo, não permite propriedade privada, enquanto a Área de Proteção 

Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas, conforme art. 15. 

 

Os Estados podem inovar criando unidades de conservação que não estejam nesse rol, 

todavia, somente podem fazê-lo de maneira limitada, nos termos da lei: 

                                                           
4 Entendido apenas como turismo e pesquisa científica. 
5 Art. 9º, §1º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendo que as áreas particulares incluídas 
em seus limites serão desapropriadas, de acordo com o que dispõe a lei. 
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Art. 6º, parágrafo único. Podem integrar o SNUC, excepcionalmente e a critério do 

CONAMA, unidades de conservação estaduais e municipais que, concebidas para atender a 

peculiaridades regionais ou locais, possuam objetivos de manejo que não possam ser satisfatoriamente 

atendidos por nenhuma categoria prevista nesta Lei e cujas características permitam, em relação a estas, 

uma clara distinção.  

 

A unidade de conservação é criada por ato do poder público (art. 22), ou seja, pode ser 

lei, decreto, resolução, portaria, etc, após apresentação de estudo técnico6 e, uma vez criada, não 

pode ser restringida por ato do poder público e sim por lei específica7, inclusive medida 

provisória. Ressalta-se que para a magistratura federal a lei deve, ainda, ser do mesmo ente que 

autorizou a criação da unidade de conservação, o que é discutível para o professor. 

 

Art. 25. As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular 

do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores 

ecológicos. 

§1º O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas específicas 

regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos 

de uma unidade de conservação. 

Trata-se de servidão administrativa instituída por lei que objetiva o controle do 

crescimento urbano desordenado.  

A unidade de conservação pode criar regras para a zona de amortecimento que 

conflitem com as regras do plano diretor da cidade, de acordo com o §1º do art. 25. Porém, o 

professor afirma que essa resposta pode ser flexibilizada para atender o que a banca espera, como, 

por exemplo, em uma prova da PGM, em que se espera a defesa do Município contra uma medida 

dessa. 

 

Art. 30. As unidades de conservação podem ser geridas por organizações da sociedade civil 

de interesse público com objetivos afins aos da unidade, mediante instrumento a ser firmado com o órgão 

responsável por sua gestão. 

O instrumento a firmado entre o governo e a OSCIP é o termo de parceria. 

 

 

                                                           
6 Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público. 
§2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos e de consulta 
pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, 
conforme se dispuser em regulamento. 
7 Art. 22, §7º A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só pode ser feita 
mediante lei específica. 


